
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria de Recursos 
Serviço de Admissibilidade de Recursos 

EXAME DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS 
 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

TC – 016.762/2010-0 ESPÉCIE RECURSAL: Recurso de Reconsideração. 

ENTIDADE/ÓRGÃO: Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (CNPq). 

RECORRENTE: Álvaro Morales Varela. 

QUALIFICAÇÃO: Responsável. 

DELIBERAÇÃO RECORRIDA: 
Acórdão 862/2012 (peça 6, p. 140). 

COLEGIADO: 1ª Câmara. 

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial. 

ITENS RECORRIDOS: 9.1 e 9.2. 
 

 

2. EXAME PRELIMINAR Sim Não 

2.1. HOUVE PERDA DE OBJETO?  X 

2.2. SINGULARIDADE: O recorrente está interpondo a espécie de recurso pela 

primeira vez? 

X  

 

2.3. TEMPESTIVIDADE: 

2.3.1. O recurso foi interposto dentro do prazo previsto na Lei Orgânica e no Regimento 

Interno do TCU? 

Data de notificação da deliberação: 30/3/2012 (peça 22).* 

Data de protocolização do recurso: 30/4/2012 (peça 24, p. 1). 
*Impende registrar a notificação do responsável providenciada por meio do Ofício 270/2012-

TCU/SECEX-RS (peça 10) foi enviada para o respectivo endereço correto, conforme consta na própria 

peça recursal. Assim, foi atendido o disposto do inciso II do art. 179, do RITCU. 

2.3.2. O exame da tempestividade restou prejudicado por falta do ciente do recorrente 

ou por ausência da data de protocolização do recurso? 

2.3.3. Em sendo intempestivo, houve superveniência de fatos novos? 

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) contra o Sr. Álvaro Morales Varela, 

em decorrência do descumprimento de obrigações assumidas mediante termo de 

compromisso referente à concessão de bolsa de estudos para custeio de doutorado no 

exterior. 

Por meio do Acórdão 862/2012 (peça 6, p. 140), a Primeira Câmara deste 

Tribunal julgou irregulares as contas do Sr. Álvaro Morales Varela, com imputação de 

débito no valor de R$ 138.572,28 (cento e trinta e oito mil, quinhentos e setenta e dois 

reais e vinte e oito centavos), em decorrência de descumprimento do compromisso de 

retornar e permanecer no Brasil pelo tempo concedido de bolsa, após a conclusão de 

doutorado no exterior, conforme determinavam os normativos à época da concessão da 

bolsa. 

Preliminarmente à análise do caso concreto, entende-se oportuno breves 

considerações sobre o fato novo no âmbito do TCU. 

O recorrente interpôs sua peça recursal fora do prazo legal de quinze dias, 

contudo dentro do período de um ano contado do término do referido prazo. Por tal 

razão, cabe examinar a eventual existência de fatos novos, a ensejar o recebimento do 

apelo com base nos normativos em referência. 

De acordo com o art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/92, não se conhecerá de 

recurso interposto fora do prazo, salvo em razão da superveniência de fatos novos, na 

forma do RI/TCU.  

Regulamentando esse dispositivo, o art. 285, § 2º, do RI/TCU dispõe que “Não 

se conhecerá de recurso de reconsideração quando intempestivo, salvo em razão de 

superveniência de fatos novos e dentro do período de um ano contado do término do 
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prazo indicado no caput, caso em que não terá efeito suspensivo”. 

No expediente sob análise, o recorrente somente colaciona aos autos o expediente 

contido na peça 24, p. 1/11, sem anexar quaisquer documentos.  

Em síntese, argumenta que: 

a) Os fatos centrais da presente TCE foram ignorados ou tangencialmente 

atenuados e deturpados; 

b) Não houve má-fé do recorrente, haja vista que manteve, durante todo o 

período de estudo, farta correspondência com o CNPq, além ter continuado 

com recursos próprios o curso de doutorado, mesmo após o término da bolsa 

concedida pelo CNPq; 

c) A bolsa concedida pelo CNPq tinha por finalidade uma natureza artística, 

não analítica, cujo objetivo final é a formação de profissionais da indústria 

cinematográfica, daí porque não se pode considerar a interpretação do órgão 

concedente da bolsa de estudo de que a referida bolsa concedida ao 

recorrente pelos primeiros 36 meses tinha por objetivo o curso de mestrado; 

d) A situação criada pelo CNPq com a redução da duração da bolsa de 48 para 

12 meses foi incoerente e ilógica; 

e) Ao aceitar a situação e ter assinado o termo de compromisso para a 

complementação da bolsa de doutorado para um período de 12 meses, 

acreditou no erro de interpretação do CNPq e na posterior retificação do 

mesmo; 

f) Foi aprovado em todas as cadeiras do curso que o CNPq lhe subsidiava, 

inclusive no Exame Oral de Qualificação (M.Phil.); 

g) Teria concluído o curso de doutorado em 4 (quatro) anos, se o CNPq tivesse 

reconsiderado  seu erro administrativo. 

Por fim, requer a reconsideração de sua condenação por este Tribunal.  

Isto posto, passa-se ao exame do caso sob comento. 

Importante frisar que a tentativa de se provocar a pura e simples rediscussão de 

deliberações do TCU fundada, tão-somente, na discordância e no descontentamento da 

recorrente com as conclusões obtidas por este Tribunal não se constitui em fato 

ensejador do conhecimento do presente Recurso de Reconsideração fora do prazo legal. 

Conforme relatado acima, argumento novo não pode ser reconhecido como fato 

novo a justificar interposição de recurso fora do prazo legal, logo a existência somente 

de razões recursais, não são suficientes para justificar a intempestividade do recurso. 

Nestes termos, entende-se que a peça apresentada não pode ser considerada como 

fato novo superveniente, motivo pelo qual a impugnação não pode ser conhecida, nos 

termos dos normativos anteriormente transcritos. 

2.4. LEGITIMIDADE: 
2.4.1. O recorrente é parte legítima para interpor o recurso?  

Justificativa: Trata-se de recurso interposto por responsável já arrolado nos autos, nos 

termos do art. 144, § 1°, do RI/TCU. 

2.4.2. Em caso de representação processual, foi apresentada regular procuração?  

 

X 

 

N/a 

 

 

 

 

2.5. INTERESSE: Houve sucumbência da parte? X  

2.6. ADEQUAÇÃO: O recurso indicado pelo recorrente é o adequado para impugnar a 

decisão recorrida?                 

X  

2.7. OBSERVAÇÃO:  
             Ressalte-se que o Sr. Álvaro Varela enviou à este Tribunal expediente 

inominado no mesmo dia da interposição do presente Recurso de Reconsideração, qual 

seja, 30/4/2012. 

 

X 
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Considerando-se a interposição de recurso pelo mesmo responsável, constante 

da presente peça, entende-se adequado receber o referido expediente como razões 

complementares ao presente recurso, nos termos do art. 160, § 1º, do RI/TCU. 
 

 

3. CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PRELIMINAR 

 

Em virtude do exposto, propõe-se: 

3.1. não conhecer o Recurso de Reconsideração, nos termos do art. 32, parágrafo único e inc. I, da 

Lei 8.443/92 c/c o art. 285, caput e §2º, do RI-TCU; 

3.2. seja o expediente constante da peça 25 recebido como razões complementares ao presente 

recurso, nos termos do art. 160, § 1º, do RI/TCU; 

3.3. encaminhar os autos ao gabinete do relator sorteado para apreciação da admissibilidade do 

presente recurso, nos termos do caput dos artigos 48 e 50 da Resolução/TCU 191/2006, com redação 

dada, respectivamente, pelos artigos 40 e 41 da Resolução/TCU 233/2010 e Portaria/Serur 2/2009; 

3.4. posteriormente ao exame de admissibilidade, enviar os autos à SECEX-RS, para dar ciência às 

partes e aos órgãos/entidades interessados do teor da decisão que vier a ser adotada, encaminhando-

lhes cópia da referida deliberação, acompanhada de seu relatório e voto. 

SAR/SERUR, em 16/5/2012. Carlos Alberto F. da Silveira 

TFCE-CE – Mat. 1627-6 

Assinatura: 
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